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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 066, DE 14 DE JUNHO DE 2023.

Cria 01 (uma) vaga de Psicólogo e altera o 
Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de 
2016,  que instituiu  o  Plano de Carreira  dos 
Servidores do Município de Lajeado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de Psicólogo, carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, alterando-se o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de  
março de 2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Laje-
ado, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo
Carga horária 

em horas
Coefi-
ciente

Padrão
Vagas

Ocupa-
das

Dispo-
níveis

........................................ ........................ ........... ............... ............... ..............

Psicólogo 30 6,7960 25 8 1

........................................ ....................... ........... .............. ............... ..............

” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte 
dotação orçamentária:

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2023, Lei nº 11.480/2022, no valor de R$ 52.320,97 (cinquenta 
e dois mil, trezentos e vinte reais e noventa e sete centavos), classificados sob as 
seguintes dotações orçamentárias:

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS 
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (963) 

          R$ 43.680,89 
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (970)                                     R$ 8.640,08 
Recurso :0500 

Total crédito adicional suplementar           R$ 52.320,97
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Art. 4º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, ser-
virá de recurso a seguinte fonte:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de 
Obras 
3.3.90.46 – AUXILIO-ALIMENTACAO (268)                                       R$ 52.320,97 
Recurso :0500

Total Fonte de Recursos                                                                  R$ 52.320,97

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

_________________________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178

E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
__________________________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA     AO PROJETO DE LEI Nº 066/2023  
  Expedientes: 14555/2023

SENHORA PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei visa criar 
01 vaga no cargo de Psicólogo e alterar o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março 
de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado.

A criação da vaga se faz necessária para que o profissional passe a inte-
grar o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), uma vez 
que esse Centro passará a atender as demandas do Centro de Referência e Atendi-
mento à Mulher (CRAM), vinculado à Rede de Proteção e Apoio à Mulher. 

Outrossim, cumpre salientar que o impacto orçamentário decorrente da 
presente proposta de criação da vaga enquadra-se dentro dos limites legalmente 
aceitáveis, conforme estipulado pelos arts. 20, III, “b”, e 59, §1º, II, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Dessa maneira, conclui-
se pela viabilidade orçamentária e financeira para a projeção de criação da vaga em 
questão.

Diante das argumentações expostas, solicitamos a apreciação da propos-
ta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme dispõe o art. 41 da Lei Or -
gânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 14 DE JUNHO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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